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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2009
CONVOCAÇÃO Nº 292

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os 
artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral 
de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos 
e Vencimentos para os servidores públicos municipais) e 
1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
suas alterações,

C O N V O C A

as seguintes aprovadas no Concurso Público nº 
01/2009:

PARA O CARGO DE COZINHEIRO I – SEDE DO MUNICIPIO:
MARCELENE APARECIDA FIM DOS SANTOS
ANA MARIA DA SILVA FURTADO

PARA O CARGO DE PSICOLOGO I:
ALESSANDRA DE ARAUJO CARMO

As aprovadas ora convocadas deverão comparecer à 
Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no 
período de  14 a 21 de novembro de 2012, para declarar se 
aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso:

I – apresentar os seguintes documentos:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida 

para o cargo;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício 

previdenciário;
d)Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de 

Renda apresentada à Receita Federal;
e) Documentos pessoais.
II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

O não comparecimento das convocadas no prazo 
acima previsto ou a não realização dos exames médicos até 
a data fixada importará na respectiva perda da vaga e na 
sua consideração como desistentes.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 13  de novembro de 2012.

LUIZ GILBERTO BIRCK
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2010
CONVOCAÇÃO Nº 82

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  em conformidade com o que dispõem os 
artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral 
de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos 
e Vencimentos para os servidores públicos municipais) e 
1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
suas alterações,

C O N V O C A

os seguintes aprovados no Concurso Público nº 
01/2010:

PARA O CARGO DE CUIDADOR SOCIAL I:
ADENILSON DE FARIA
CAROLINE SIMOES
VAGNER SCLONESKI

Os aprovados ora convocados deverão comparecer à 
Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no 
período de 14 a 21 de novembro de 2012, para declarar se 
aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso:

I – apresentar os seguintes documentos:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida 

para o cargo;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício 

previdenciário;
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de 

Renda apresentada à Receita Federal;
e) Documentos pessoais.
II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

O não comparecimento dos convocados no prazo 
acima previsto ou a não realização dos exames médicos até 
a data fixada importará na respectiva perda da vaga e na 
sua consideração como desistentes.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 13 de novembro de 2012.

LUIZ GILBERTO BIRCK
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

RESOLUÇÃO N° 14, de 5 de novembro de 2012

Dispõe sobre as contas do Poder Executivo 
do Município de Toledo, referentes ao 
exercício financeiro de 2010.

A Câmara Municipal de Toledo, expressão legítima 
da Democracia representativa, aprovou e o seu Presidente 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º - Esta Resolução dispõe sobre as contas 
do Poder Executivo do Município de Toledo, referentes ao 
exercício financeiro de 2010.

Art. 2° - Fica aprovada, nos termos do Parecer 
Prévio constante do  Acórdão nº 190/12 da Primeira Câmara 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a prestação de 
contas do Poder Executivo de Toledo, referente ao exercício 
financeiro de 2010, de responsabilidade de José Carlos 
Schiavinato, CPF n° 276.960.909-25, Prefeito Municipal 
no período de 1°.01.2009 a 27.05.2010 e de 16.06.2010 a 
31.12.2012, e de Lúcio de Marchi, CPF n° 453.559.759-68, 
Prefeito Municipal no período de 28.05.2010 a 15.06.2010, 
com recomendação de que o Município de Toledo faça 
o cumprimento dos programas estabelecidos no plano 
plurianual e na lei de diretrizes orçamentarias.

Parágrafo único - A supressão da recomendação 
não elide, por parte do gestor, responsabilidades por atos 
não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas e 
por divergências nas informações de caráter declaratório, 
ressalvadas, também, as constatações de procedimentos 
fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias e 
denúncias.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, 5 de novembro de 2012

ADELAR HOLSBACH
Presidente da Câmara Municipal

ROGÉRIO MASSING
Primeiro Secretário

PORTARIA N° 17, de 9 de novembro de 2012

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas legal e regimentalmente, tendo em vista 

requerimento de interessado  e  o  disposto  no  artigo  98-
C  da  Lei n° 1.822/1999, acrescido pela Lei n° 1.940/2006,

CONCEDE ao servidor Amir Silveira, Agente 
Legislativo, a fruição, a partir do próximo dia 12, de 15 
dias de licença especial (restantes), relativa ao período de 
1°.01.2007 a 31.12.2009.

Anote-se, registre-se e publique-se.

Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 9 de 
novembro de 2012

ADELAR HOLSBACH
Presidente da Câmara Municipal

ATO N° 32, de 13 de novembro de 2012

Estabelece ausência de expediente, no dia 
16, no edifício da Câmara Municipal.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
conferem disposições regimentais,

considerando que o expediente do próximo dia 16, 
sexta-feira, situa-se entre o feriado nacional do dia anterior, 
reservado à Proclamação da República, e o dia de sábado;

considerando que as dependências do edifício serão 
submetidas a processo de dedetização, tendo a empresa 
que executará o serviço agendado e solicitado a data do 
próximo dia 16, resolve:

Art. 1° - Este Ato estabelece a ausência de 
expediente na Câmara Municipal.

Art. 2° - Fica estabelecida, no edifício da Câmara 
Municipal de Toledo, a ausência integral de expediente no 
próximo dia 16, sexta-feira.

Art. 3° - Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação.

Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 13 de 
novembro de 2012

ADELAR HOLSBACH
Presidente da Câmara Municipal
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